
  
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  
ECONÔMICO, TURÍSTICO E CULTURAL 

 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO N° 05/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA/RS 

Contato: Alex Pereira da Silva 

Matrícula: 3100-3 

Cargo: Agente Administrativo                  

E-mail: seturadm@itaara.rs.gov.br 
Telefone: (55) 996231320 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a locação de sistema de sonorização e 

iluminação com operador técnico responsável, destinado à realização do evento 

Carnaval de Itaara 2026 promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Turístico e Cultural. 

 

Item Descrição UNID. Qtd. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO COM OPERADOR 

PARA EVENTOS: 

Locação de sistema de sonorização e 

iluminação para eventos, com 

apresentações musicais ao ar livre, 

incluindo o fornecimento de 

equipamentos, montagem, operação, 

desmontagem e suporte técnico, 

contendo, no mínimo, os seguintes 

itens: 

04 Caixas de sub-grave 2x18 

(2000watts cada); 

08 caixas Line array (1800watts cada) 

2x10 e 2 TI; 

01 gerenciador de som e 

amplificadores com cabeamento 

completo para funcionamento do 

sistema de P.A; 

Diária 2 
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01 console digital físico com no mínimo 

24 canais com 8 auxiliares de monitor 

individuais; 

06 monitores 12Pol 600w mais 1 TI; 

01 powerplay 8 canais; 

01 cubo de guitarra com 2x12; 

01 set kit para contrabaixo com 

amplificador 4x10; 

8 microfones com fio; 

10 pedestais de microfone; 

01 set de bateria completa; 

01 kit de microfone para bateria; 

02 microfones sem fio de longo 

alcance; 

 

ILUMINAÇÃO: 

01 console de iluminação DMX ou 

software; 

01 máquina de fumaça de 1500 wats; 

10 par LED mínimo 03 watts RGBWA; 

04 coob LED 200w; 

10 beans 200-7r; 

04 mini bruti de led 4x100w; 

10 estrobo atomic de led rgbw 1000 

wats; 

40 metros de treliça Q-30 para 

montagem de gride de palco; 

04 slive de treliça Q-30. 

OBS.: Para a adequada ligação dos 

equipamentos de sonorização e 

iluminação, será indispensável a 

disponibilização de cabo elétrico com 

extensão mínima de 50 (cinquenta) 

metros. A especificação do cabo 

deverá observar, obrigatoriamente, 

critérios técnicos relacionados à 

capacidade de condução de corrente 

(amperagem), compatível com a carga 

total instalada, bem como aos limites 

aceitáveis de queda de tensão, a fim 

de assegurar o funcionamento seguro, 

estável e eficiente dos equipamentos, 
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prevenindo superaquecimento, 

oscilações elétricas e eventuais danos 

aos sistemas. 

 

OPERAÇÃO TÉCNICA: 

Disponibilização de 01 (um) operador 

técnico. 

 

REQUISITOS TÉCNICOS E LEGAIS: 

Atendimento às normas técnicas 

aplicáveis, incluindo, mas não se 

limitando, às normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) relacionadas a estruturas 

temporárias, instalações elétricas e 

segurança;  

Apresentação de ARTs (Anotações de 

Responsabilidade Técnica) emitidas 

por profissional habilitado, 

contemplando a montagem, operação 

e desmontagem da estrutura. 

VALOR TOTAL (R$)  

 

*Utilizar no Custo Unitário no máximo 02 (duas) casas decimais. 

*No preço deverão estar incluídos (contabilizados) todos os custos relativos à execução 
dos serviços, sejam despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração do pessoal, 
encargos trabalhistas, alimentação, passagens, hospedagem, transporte, tributos, 
dentre outras. 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA: 

Razão Social: 

 

CNPJ:  

Responsável: 

 

Telefone:  

Endereço Completo do Estabelecimento Comercial: 

 

Dados Bancários (banco, agência, conta): 
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E-mail: 

 

 

* VALIDADE DESTA PROPOSTA: NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS. Obs.: Não havendo 
manifestação em contrário, o prazo de validade da proposta será considerado como sendo 
de 60 dias. 

 

 

   

________________, ______de __________de 2026. 
 

_______________________________________ 
 

Assinatura do Responsável 


